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TEXTOS MOTIVADORES

.
TEXTO II

Enquanto entidade representativa da classe médica, o Sinmed diz

em sua carta, ‘‘defender o acesso da população à politica pública

de saúde com qualidade. [Isso] implica condições para o exercício

das boas práticas médicas, desde a remuneração adequada do

médico até a estruturação da rede de atendimento; o respeito à

ética profissional e à vida. Dessa forma, não podemos referendar

a realização de consulta médica on line. Em termos de eficácia do

diagnóstico, nada supera a presença física do médico e paciente

(...). Ver, tocar e ouvir relatos do paciente durante a anamnese

são etapas imprescindíveis para se chegar a um diagnóstico

preciso, e, ainda assim, muitas vezes é necessário solicitar

exames complementares.

Disponível em http://portalfmb.org.br/2019/02/06/al-sindicato-dos-medicos-publica-

carta-contra-telemedicina/ (adaptado) Acesso em 23 de novembro de 2020.

TEXTO I

Em linhas gerais, "o termo adoção se origina do latim, de

adoptio, significando em nossa língua, na expressão

corrente, tomar alguém como filho“

A adoção é, pois, uma forma de colocação da pessoa em

família substituta que, na lição de Silvio Rodrigues "é o ato

do adotante pelo qual traz ele, para sua família e na

condição de filho, pessoa que lhe é estranha."

O Estatuto da Criança e do Adolescente é pródigo ao

disciplinar o tema, sempre preocupado com o bem-estar

das crianças e adolescentes, pessoas em peculiar estado de

desenvolvimento.

Estabelece regras que objetivam garantir com que a medida

represente reais vantagens ao adotando, antevendo a

excepcionalidade e irrevogabilidade, asseverando que a ela

se deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de

manutenção da criança ou adolescente na família natural ou

extensa.

Ressalvada a hipótese excepcional de que trata o §13, do

artigo 50, do ECA, é necessária a prévia inscrição do

interessado em adotar num cadastro, de âmbito nacional,

obedecidas as formalidades previstas no artigo 197-A/E, do

Estatuto.

Para além da obrigatoriedade de apresentação de todos os

documentos previstos na legislação de regência, e

Disponível em: https://www.globalframe.com.br/gf_base/empresas/MIGA/

imagens/DAF6CEC6F55A74A0E850E29AA8C4A7C416A7_arte.png, 

Acesso em 23 de novembro de 2020.

TEXTO II

Sindicato dos Médicos de Alagoas, por meio de carta aberta,

manifesta-se contra a Resolução 2227/2018 do CFM,

sobre Telemedicina, que estabelece normas para

regulamentar a prática de consultas por meios tecnológicos

ou seja, a distancia.
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TEXTO III

Em meio à corrida contra o coronavírus (...), o setor nacional de

saúde foi surpreendido com uma novidade: a regulamentação da

telemedicina durante a pandemia. Até então, vínhamos

acompanhando de perto as discussões da classe médica a

respeito dos serviços online. Aos poucos, o que antes era apenas

uma hipótese, foi reforçado pelo Conselho Federal de Medicina,

que reconheceu o uso dos telesserviços de forma excepcional no

momento. Logo depois, foi a vez do Ministério da Saúde publicar

uma portaria regulamentando o atendimento médico via Internet.

(...) Agora, foi a vez do presidente sancionar o projeto que

autoriza seu uso. (...)

Telemedicina em tempos de coronavírus: que serviços poderão

ser feitos de forma remota?

Os profissionais de saúde conseguirão realizar telediagnósticos,

teleconsultas, assistências diversas e monitoramento constante,

por exemplo. Haverá, ainda, a possibilidade de teleinterconsultas,

nome dado à troca de informações entre médicos. (...) Todas as

especialidades poderão se utilizar da telemedicina para atender

— e os procedimentos não se restringem ao coronavírus.

Disponível em https://cmtecnologia.com.br/blog/telemedicina-coronavirus/. 

Acesso em 23 de novembro de 2020.
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